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DECRETO LEGISLATIVO N' OO5/2025.

DISPÕE SoBRE A coNcESSÂo DE TÍTULo
DE CIDADÃO SALITRENSE AO ILUSTRE

DAVID LIMA E DÁ OUTRÂS PROVTDÊNCTAS.

O PRESIDEI{Tf, DA CÂMARA MUMCIPAL DE SALITRE, EStAdO dO CEATá, fAZ

saber que, após deliberação do plenrírio em sessão ordinária, ocorrida em 09 de maio de 2025, o

Poder Legislativo Municipal, promulga e manda publicar, para os devidos efeitos, o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1' - Fica concedido o título de Cidadão Salitrense ao David Lima.

^rt. 
2 - O respectivo título serJhe-á entregue em Sessão Solene a ser marcada

pela Mesa Diretora da Câmara Municipal de Salitre.

AÉ. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as

disposições em contrário.

Àtrio da Câmara Municipal de Salitre - CE, aos 12 (doze) dias do mês de maio do ano

de 2025 (dois mil e vinte e cinco).
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Presidente da Câmara Municipal de Salitre
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e CÂManq. NIUNICIPAL DE SALITRE, Pessoa Jurídica de Direiro público

intemo, inscrita no CNPJ sob o no 12.466.44710001-30, através do seu presidente,
ANTONIO SILVIO PINTO LIMA, CERTIFICA, que o DECRETO LEGISLATM
N" 005/2025 que dispõe sobre a concessão de título de cidadã Salitrense ao ilustre
senhor David Lima e dá outras providências, foi publicada na data de 12 de maio de 2025,
por meio de afixação no mural do átrio da Câmara Municipal, com endereço à Avenida
São Pedro,321, centro de Salitre-CE, bem como, no site oficial da Câmara Muricipal no
seguinte link: camarasalitre.ce.gov.br, em virtude de não haver no município diráLrio

oficial.

Atenciosamente:

//"
NIO S YIO PINTO LIMA

Prcsidente da Câmere Municipd de Selitre

Atrio da Câmara Municipat de Salitre- Estado do CeanL em l2 de maio de 2025.
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